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Assunto: Responde requerimento do ilustre vereador José Aparecido da Rocha e Tiago 
Piotto da Silva, sobre atendimento e acompanhamento prestado ás gestantes do 
município. 

Ilustríssimo Presidente, 

Acusamos o recebimento dos Requerimentos protocolizados nesta Câmara Municipal sob n2  

1275/2018 (Requerimento n2 267/2018) sobre atendimento e acompanhamento prestado 

as gestantes de nosso município 

Segue em anexo, como parte integrante da presente resposta, a nota técnica sobre a 
questão para apreciação do nobre edil. 

Atenciosamente, 

CRISTINA MARIA KALIL ARANTES 
Prefeita Municipal 

11m2  Sr. 

ANTÔNIO ESMAEL ALVES DE MIRA 

M.D. Presidente da Câmara Municipal da Estância Turística de Ibitinga 
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Governo Inovador e Hurnandareo 

   

Ibitinga, 07 de Maio de 2018. 

Ofício N2  145 

Assunto: Resposta do Requerimento n2  267/2018 de autoria dos nobres Vereadores 

José Aparecido da Rocha e Tiago Piotto da Silva 

A Secretaria de Desenvolvimento Social da Prefeitura Municipal da Estancia 
Turística de Ibitinga, através de sua Secretária, vem por meio deste, informar em relação 
ao atendimento realizado pelo setor Social. O Programa Federal Criança Feliz através da 
Secretaria de Desenvolvimento Social do município realiza acompanhamento das quinze 
gestantes que se enquadram no perfil do Programa Federal Bolsa Família "Cadúnico", 
esse programa consiste em apoiar a gestante e a família na preparação para o nascimento 
e nos cuidados perinatais; mediar o acesso da gestante a políticas públicas e serviços 
públicos de que necessitem; integrar, ampliar e fortalecer ações de políticas públicas 
voltadas para as gestantes. No segundo semestre no ano de dois e dezoito está previsto 
um curso para gestante em parceria com o Cras (Centro de Referência da Assistência 
Social) e Fundo Social de Solidariedade de Ibitinga, onde essas gestantes terão Yoga e 
receberão orientações básicas de como cuidar do bebê que irá nascer. No final desse curso 
cada gestante irá ganhar através do Fundo Social de Solidariedade de Ibitinga um kit com 
mais dez itens para recém-nascido. 

Atenciosamente, 

Secretária de Desenvolvimento Social 

Exma. Sr@ 
Cristina Maria Kalil Arantes 

Prefeita Municipal da Estância Turística de Ibitinga 
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